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ANEXO II

TERMO DE INTENÇÕES

DAS PARTES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Francisco Getúlio Vargas, 1130, em Caxias do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.648.761/0001-03, representada por seu Presidente, José Gislon, brasileiro, Bispo Diocesano de Caxias do Sul, inscrito no CPF n° 766.034.909-00, portador do RG nº 595622 SSP/SC, e-mail: jgislon@ucs.br, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, com a interveniência da Universidade de Caxias do Sul, instituição de ensino superior mantida pela Fundação Universidade de Caxias do Sul, autorizada pelo Decreto 60.200 de 10 de fevereiro de 1967, representada por seu Reitor, Professor Doutor Gelson Leonardo Rech, portador do RG n.° 8044333014 SJS/RS, inscrito no CPF n.º 511.454.210-91, e-mail: glrech@ucs.br, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, daqui por diante denominada (“FUCS/UCS”), e 
Nome/Razão Social, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua _______________

Inscrita no CNPJ sob nº : _________________________________representada por seu Representante Legal: ___________________ inscrito no CPF n° _________________ portador do RG nº __________________ e-mail: __________________ residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS, daqui por diante denominada “PROPONENTE|”
Considerando que:

I. Considerando a publicação do Edital nº 13/2025, que estabelece normas, condições e procedimentos para o chamamento público de propostas para ocupação de salas no Parque de Ciência, Tecnologia e Inovação da Universidade de Caxias do Sul (TecnoUCS) e na Incubadora Tecnológica da UCS (ITEC/UCS);

II. Considerando a necessidade de garantir a seriedade e o comprometimento dos proponentes classificados, mediante formalização de intenção e prestação de caução, nos termos do referido Edital;

III. Considerando a importância de observância dos princípios institucionais, normativos internos e obrigações contratuais atinentes à ocupação dos espaços pertencentes à Fundação Universidade de Caxias do Sul (FUCS);

IV. Considerando, por fim, o interesse recíproco das partes em dar prosseguimento ao processo de seleção, em conformidade com as regras e cronograma previstos no Edital;

Resolvem firmar o presente TERMO DE INTENÇÕES, mediante as cláusulas e condições abaixo:
1. Do Objeto: O presente Termo tem por objeto a formalização da manifestação de interesse do Proponente em ocupar, mediante futura celebração de Contrato de Locação de Uso de Espaço, uma das salas disponibilizadas no âmbito do Parque de Ciência, Tecnologia e Inovação da Universidade de Caxias do Sul (TecnoUCS) e da Incubadora Tecnológica da UCS (ITEC/UCS), nos termos e condições estabelecidos no Edital nº 13/2025
2. Da Documentação Complementar: O Proponente compromete-se a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura deste Termo, toda a documentação complementar e informações que lhe forem solicitadas pela administração, necessárias para fins de habilitação e prosseguimento no processo seletivo.

3. Da Perda da Locação: A ausência de apresentação tempestiva da documentação exigida, bem como a desistência imotivada do Proponente quanto à celebração do Contrato de Locação de Uso de Espaço, implicará a perda da reserva da locação, conforme nos termos previstos no Edital.

4. Das Obrigações e Aceite das Normas Institucionais: O Proponente declara ciência e aceitação integral de todas as condições e exigências constantes do Edital de Seleção, comprometendo-se, em caso de aprovação final, a observar fielmente as normas do Estatuto da FUCS, da Política de Inovação da UCS, do Regimento Operacional da ITEC/UCS, do Regulamento Interno do Parque TecnoUCS, e das demais deliberações institucionais pertinentes
5. Da Natureza do Termo e da Vigência: O presente Termo possui natureza preliminar e não implica, por si só, direito adquirido à ocupação do espaço pretendido, a qual somente será efetivada mediante homologação do resultado final do processo seletivo, e subsequente celebração do respectivo Contrato de Locação de Uso de Espaço.
6. Da Vigência: Sua vigência perdurará até a assinatura do Contrato definitivo, ou até a desclassificação, desistência ou exclusão do Proponente do certame, o  que ocorrer primeiro.

